
Universidade Estadual do Centro-Oeste
Guarapuava – PR

Reconhecida pelo Decreto Estadual n° 3.444/97
PROGRAMA DE PÓS-GRADUAÇÃO EM BIOENERGIA

            EDITAL nº 01/2013 - PPGB/UNICENTRO

RESULTADO  FINAL  DO  PROCESSO 
DE SELEÇÃO E CONVOCAÇÃO PARA 
MATRÍCULA NO PROGRAMA DE PÓS-
GRADUAÇÃO   EM  BIOENERGIA  - 
STRICTO SENSU - NÍVEL MESTRADO, 
ÁREA  DE   CONCENTRAÇÃO  EM 
BIOCOMBUSTÍVEIS  – Turma 2013.      

O Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Bioenergia (PPGB) da Universidade 
Estadual  do  Centro-Oeste,  UNICENTRO-PR,  no  uso  de  suas  atribuições  e,  em  atenção  à 
deliberação do Colegiado, divulga o resultado final do processo de seleção e convoca os aprovados 
para matrícula no Mestrado em Bioenergia.
         A relação dos candidatos aprovados para o 1º semestre de 2013, está apresentada por ordem 
alfabética, conforme segue:

Candidato Orientador 
Carla Rubiane Pereira Juliano Tadeu Vilela de Resende
Eveline Gheller dos Santos Juliano Tadeu Vilela de Resende
Flávia Elaine Tomen Paulo Rogério Pinto Rodrigues 
Gláucia Kovalski Paulo Rogério Pinto Rodrigues
Henrique Wedderhoff Herrmann Paulo Rogério Pinto Rodrigues
Ítalo Tadeu Machado Ferreira Waldir Nagel Schirmer
Larissa Oliveira Berbel Everson do Prado Banczek
Scheila de Fátima Pires da Rocha Juliano Resende/Luciano Farinha

Os candidatos  aprovados deverão efetuar  matrícula  na secretaria  do Programa de Pós-
Graduação em Bioenergia, Prédio do Mestrado em Agronomia, Campus CEDETEG,  nos dias 25 e 
26 de fevereiro de 2012, das 8h30mim as 11h30mim e das 14h as 17h, mediante preenchimento do 
requerimento de matrícula (disponível na secretaria) e a entrega dos seguintes documentos:

a) Duas  fotos 2 x 2 recentes;

b) Duas fotocópias dos documentos pessoais: CPF, Cédula de Identidade, Certificado de 
Reservista (se for o caso), Certidão de Nascimento ou casamento, Título de Eleitor, Comprovante 
da última votação, (serão aceitas somente as fotocópias legíveis);

 
c) Duas fotocópias  autenticadas do diploma do curso de Graduação;

Considerando  o  Parecer  nº  303/2000  da  Câmara  de  Ensino  Superior  do  MEC,  o  
candidato aprovado poderá apresentar, no ato da matrícula: - fotocópia do certificado  
ou atestado de conclusão do curso de graduação, bem como o documento que comprove  
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que o mesmo está reconhecido pelo órgão competente, o qual deverá estar devidamente  
datado e assinado. Neste caso a matrícula se dará em caráter precário e provisório, até  
a apresentação do respectivo diploma. 

 d) Uma fotocópia do Histórico Escolar do curso de graduação;
   
 c) Envio do Projeto, arquivo em PDF, para o e-mail: secretaria.ppgb@gmail.com;     

            

O não cumprimento dos prazos acarretará ao candidato selecionado a perda do direito a 
matrícula.

Informações complementares:
Secretaria do Programa de Pós-Graduação em Bioenergia
Prédio do Mestrado em Agronomia - Campus CEDETEG  

Rua Simeão Camargo Varela de Sá, 03
85040-080 – Guarapuava – PR

Tel. (42) 3629-8248

Guarapuava, 19 de fevereiro de 2013.

Prof. Dr. Paulo Rogério Pinto Rodrigues 
Coordenador do Programa de Pós-Graduação em Bioenergia 
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